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c''sgi°44°' CÂMARA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

INDICAÇÃO N°  5 /2018 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Guanhães, Nivaldo 
dos Santos, o Vereador que a esta subscreve, nos termos 
regimentais vigentes; 

Indica a senhora Prefeita que sejam instaladas placas de estacionamento 
prioritário para veículos escolares na Rua Wantuil Caldeira, portão de acesso 
a escola municipal Pio Nunes Coelho. 

Justificativa: 

A presente indicação se faz a pedido dos motoristas de veículos escolares 
que embarcam e desembarcam alunos naquela localidade e enfrentam 
dificuldades para estacionar os veículos. 

Carlos Aparecido da Silva 
Vereador 

Sala das Sessões, 15 de outubro de 2018. 

Rua Doutor Odilon Behrens, n2 193 - Centro - Guanhães/MG - CEP 39740-000 - Telefax: (33) 3421-2870 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Oficio n°.: 1 1/2019 

Assunto: Resposta à indicação n°. 135/2018 

Data: Guanhães/MG, 14 de janeiro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Atendendo à Indicação: 

• N°. 135/2018 de autoria do nobre vereador Carlos Aparecido da Silva, solicitando que sejam 

instaladas placas de estacionamento prioritário para veículos escolares na Rua Wantuil Caldeira. 

portão de acesso à Escola Municipal Pio Nunes Coelho. 

Temos a informar o seguinte: 

• A indicação foi encaminhada ao Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. 

Juliano Magalhães Neto, que informou que o local deverá ser sinalizado com 
placa de proibido parar e estacionar permitindo somente embarque e 

desembarque de alunos. 

Sendo só para o momento envio cordiais saudações. 

Atenciosamente, 

DORIS CACWLHOOE 
PREFEITA MUNICIPAL 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
EVANDRO LOTT MOREIRA 
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
Nesta 
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